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Ofcio Circular Nº 12/2025/SEN/COTEN/CGAV/SGA/SGA-MEC

Brasília, na daa da assinaura elerônica.

Aos Dirigenes de Gesão de Pessoas das Endades Vinculadas ao Minisério da Educação

Assuno: Resrição emporal da conraação emporária de professor substuo, pelo prazo de 24 (vine e
quaro) meses - Ar. 9º, III, da Lei 8.745/1993.
Refs.: NUP 000244.0264995/2024 e Processo 23000.023818/2024-81

Senhores(as) Dirigenes,

1. O presene expediene em por escopo dar amplo conhecimeno acerca da inerpreação
da vedação emporal conda no ar. 9º, inciso III, da Lei nº 8.745/1993, e sua aplicabilidade às
Insuições Federais de Ensino, pela Consuloria Nacional da União de Uniormização da Consuloria-
Geral da União, subordinada à Advocacia-Geral da União.

2. Tendo em visa a ormulação de diversas consulas por pare das endades vinculadas a
ese Minisério, desacando as divergências inerpreavas sobre a maéria e a ala carga de
judicialização, ese Órgão Seorial encaminhou consula ao órgão de assessorameno jurídico juno ao
MEC, nos ermos da Noa Técnica nº 173/2025/SEN/COTEN/CGAV/SGA/SGA e do Parecer nº
00293/2025/CGPEP-BSB/SCGP/CGU/AGU (SEI 5943255 e 6013539).

3. Remeda a consula à Consuloria Nacional da União de Uniormização da AGU, o órgão se
maniesou por meio do Parecer nº 00047/2025/CONUNI/CGU/AGU (SEI 6412047), com visas a pacificar
a maéria no âmbio adminisravo. Segue-se a conclusão da reerida maniesação écnica:

32. Ane o exposo, para fins de uniformização de que raa o ar. 35 do Decreo nº 12.540, de

2025, conclui-se que o ar. 9º, inciso III, da Lei nº 8.745, de 1993, deve ser inerpreado em

harmonia com a orienação jurisprudencial vigene no sentdo de que a vedação de conraar

novamene pessoal por empo deerminado, anes de decorridos vine e quaro meses do

encerrameno do seu conrao anerior, incide no âmbio do mesmo órgão ou entdade em que

firmado o conrao anerior, não alcançando órgão ou entdade distna. (Griamos)

4. Salienamos que evenuais ajuses de caráer sisêmico relacionados às conraações
emporárias deverão ser requeridos à Cenral SIPEC.

5. Ane o exposo, encaminhamos cópia do aludido Parecer nº
00047/2025/CONUNI/CGU/AGU e demais documenos reerenciados às unidades de Gesão de Pessoas
das endades vinculadas a esa Pasa, para ciência e providências de sua alçada.

Aenciosamene,

Documento assinado eletronicamente
NILVA CELESTINA DO CARMO

17/12/2025, 13:15 SEI/MEC - 6412160 - Ofício Circular

file:///C:/Users/ServidorIFFar/Downloads/Oficio_Circular_6412160.html 1/2



Anexos: I - Noa Técnica nº 173/2025/SEN/COTEN/CGAV/SGA/SGA (SEI nº 5943255).
II - Parecer nº 00293/2025/CGPEP-BSB/SCGP/CGU/AGU (SEI nº 6013539).
III - Parecer nº 00047/2025/CONUNI/CGU/AGU (SEI nº 6412047).

Coordenadora-Geral de Aendimeno às Endades Vinculadas Sipec

Documeno assinado eleronicamene por Nilva Celestna do Carmo, Coordenador(a)-Geral de
Aendimeno às Vinculadas Sipec, em 16/12/2025, às 17:18, conorme horário oficial de Brasília,
com undameno da Poraria nº 1.042/2015 do Minisério da Educação.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htp://sei.mec.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código verificador 6412160 e
o código CRC 6931A399.

Referência: Caso responda a ese Ofcio, indicar expressamene o Processo nº 23000.023818/2024-81 SEI nº 6412160
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